
PILZIQ NUNCIATTO Dl LELLI, Prefeito Municipal 

de Salto, Estado de Sao Paulo, usando das atribuições que lhe sao confe

ridas por lei,

FAZ SABER, que a Camara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 1Q - Fica proibida a concessão do "ha

bite-se" aos prédios de mais de 03 (tres) pavimentos, que nao tenham es

cada de proteção contra incêndio.

Artigo 2Q - Fica proibida a aprovaçao das 

plantas de prédios de mais de 03 (tres) pavimentos, que nao tenham vias 

de acesso aos mesmos com um minimo de 10 (dez) metros de largura.

Artigo 3q - Esta Lei entrara em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Salto 

em 02 de abril zde 1.986. 
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